
Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Brasnorte

LEI N° ÍÓ3/94 DE 14 *E OUTUBRO DE i?94.

D ispoe s obre autor izac ao para e fetuar a

tran s pos icao j o re iti a ne j a m en to ou a transferenc ia

de recursos de uma categoria de programação para

outr a e da ' outras proyiden c: ias .

0 S r n La ir Ma r t in s R o d r ig u e s ? P r e fe it o li u. n ic ip a 1

de Brasnorte? Estado de Hat o Grosso? no uso das

atribuições que lhe sao conferidas? por Lei? FAZ

ER que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei»

ARTIGO í° •• F'ica o Poder Legislativo autorizado

a efetuar a transposição;. o remanejainento ou transferencia de

recursos de uma categoria para outra,,

ARTIG0 £° ••- F icando ass im a utor iza do ? co n forme

amparo do artigo 43? parágrafo i°? inciso III? da Lei n° 4320.

REDUÇÃO

CAhARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

4„0..0.,0 -• DESPESAS DE CAPITAL

4.Í.S.0 "• Material Permanente

Í..00S •- Aquisição de 0i veiculo •••• R$ 4.000 300

fc.0.0 - DESPESAS CORRENTES

3., i .. 0 ., 0 - Despesas de Cust eio

3.S-S-4 - Transferencias a Instituições Multigover-

namenta:•.•:;:

2.001 - Manutenção da Secretaria - R$ 500?00

5/yPi.EfiEN TACAÜ

CÂMARA MUNICIPAL

CÂMARA MUNICIPAL

3„0„0„0 - DESPESAS CORRENTES

3 , i , 0 *0 •- D es pesa s de Cu ste io

3.. i „ i„3 - Obrigações Patronais R$ 500ü00

3„i.,fí»0 •• Material de Consumo R$ E. 000? 00

3.Í.3.Í - Remuner.Serv.Pessoais R* 2.000300
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ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação? revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Brasnorte? aos quatorze

dias do mes de Outubro do ano de hum milm novecentos e noventa e

quatro.

1

\:gues/

— Pre-Feito Municipal
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